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Indico ao Chefe do Poder Executivo a implantação de pelo menos 1 (uma) sala de aula em período integral para os alunos portadores de necessidades especiais que frequentam a APAE de São Pedro.

Senhor Presidente;
INDICO, após cumpridas as formalidades regimentais, ao Chefe do Poder Executivo, para que através do setor competente, tome as devidas providencias a fim de viabilizar a implantação de pelo menos uma sala de aula em período integral para os alunos portadores de necessidades especiais que encontram-se matriculados na APAE de São Pedro.
JUSTIFICATIVA
Para justificar a presente indicação é importante partir de que implementação de uma sala em período integral para os alunos da APAE vai ao encontro das mais avançadas políticas públicas inclusivas capazes de garantir seus direitos fundamentais de vida digna, tal qual orienta a Organização das Nações Unidas (ONU) e a própria Declaração Universal dos Direitos Humanos. 
 Importante salientar que a inclusão social começa pela educação e pela proteção das crianças incluídas, que quanto mais tempo passarem com profissionais capacitados a outorgar-lhes independência e orientação as famílias, maiores serão as oportunidades de uma vida e de um futuro seguro.
Nesse sentido, após tomar conhecimento das características dos alunos da APAE, tive a certeza da necessidade de se implantar pelo menos uma sala de aula em período integral nesta instituição, pelo que realizo a presente indicação, certo do atendimento de Vossa Excelência.
São Pedro, 23 de novembro de 2017.


GIULIANO GIOCONDO GHIROTTI ANTONELLI
VEREADOR
